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A Cim
eira Africana sobre Fazer R

ecuar o Paludism
o teve lugar em

 Abuja, N
igéria, a 25 de Abril de 2000. R

eflectiu um
a

verdadeira convergência de energia política, sinergia institucional e consenso técnico sobre paludism
o (e até um

 certo
ponto, outras doenças infecciosas).

A Cim
eira teve a participação de quarenta e quatro dos cinquenta países africanos afectados pelo paludism

o. D
ezanove

delegações nacionais eram
 chefiadas pelos Chefes de Estado, sendo as outras chefiadas por responsáveis governam

entais
incluindo Vice-Presidente, Prim

eiro M
inistro ou, em

 alguns casos, o M
inistro da Saúde. Tam

bém
 participaram

 responsáveis
de cada um

a das quatro organizações fundadoras da iniciativa – D
irectora-G

eral da O
M

S, Vice-Presidente do Banco
M

undial, D
irectora Executiva do U

N
ICEF e D

irector do PN
U

D
 para a Africa – assim

 com
o responsáveis de outros parceiros

im
portantes incluindo U

N
ESCO

, Banco Africano de D
esenvolvim

ento, U
SAID

, D
FID

, CID
A e a Cooperação Francesa. O

s
Chefes de Estado e outros delegados estudaram

 evidências, debateram
 opções e ratificaram

 um
a declaração orientada

para intervenções com
 sólidos processos de acom

panham
ento. A Cim

eira term
inou pela análise e assinatura da D

eclaração
e o Plano de Acção (todos os países presentes assinaram

 a D
eclaração).

Com
 a assinatura da D

eclaração, os líderes africanos consagraram
-se de novo aos princípios e objectivos da D

eclaração de
H

arare de 1997. Em
penharam

-se por um
 esforço intensivo para, até ao ano 2010, reduzir a m

etade a m
ortalidade entre

a população africana, pela im
plem

entação de estratégias e acções para Fazer R
ecuar o Paludism

o, tal com
o foi aprovado

na Cim
eira. Além

 disso, concordaram
 em

:

■
estim

ular acções a nível regional para assegurar a im
plem

entação, controlo e gestão da iniciativa Fazer R
ecuar o

Paludism
o;

■
iniciar acções a nível nacional para fornecim

ento de recursos destinados a facilitar a realização dos objectivos da
iniciativa Fazer R

ecuar o Paludism
o;

■
trabalhar com

 parceiros para atingir os objectivos estabelecidos, assegurando a atribuição dos recursos necessários
provenientes dos sectores privados e públicos e de organizações não-governam

entais; e

■
criar nos seus países um

 m
eio propício a um

a participação crescente de parceiros internacionais em
 acções de luta

contra o paludism
o.

O
s líderes decidiram

 iniciar acções apropriadas e sustentáveis para reforço dos sistem
as de saúde para assegurar que no

ano 2005:

■
pelo m

enos 60%
 das pessoas que sofrem

 de paludism
o têm

 acesso rápido a tratam
ento correcto, econom

icam
ente

acessível e apropriado nas 24 horas seguintes ao início dos sintom
as,

■
pelo m

enos 60%
 das pessoas a risco de contrair o paludism

o, especialm
ente crianças m

enores de cinco anos e m
ulheres

grávidas, beneficiam
 da com

binação m
ais indicada de m

edidas de protecção pessoais e com
unitárias tais com

o
m

osquiteiros tratados com
 insecticida e outras m

edidas acessíveis e econom
icam

ente possíveis para evitar infecções e
sofrim

ento, e

■
pelo m

enos 60%
 de todas as m

ulheres grávidas correndo o risco de contrair o paludism
o, especialm

ente as que estão
na sua prim

eira gravidez, têm
 acesso a profilaxia quím

ica ou tratam
ento presuntivo interm

itente.

O
s Chefes de Estado exortaram

 todos os países a realizar e m
anter reform

as dos sistem
as de saúde que possam

prom
over a participação com

unitária e o controlo conjunto de acções para Fazer R
ecuar o Paludism

o para intensificar
a sua sustentabilidade. O

s sistem
as de saúde devem

 tornar o diagnóstico e tratam
ento do paludism

o disponível tão
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perifericam
ente quanto possível, incluindo tratam

ento a dom
icílio, e acessível aos grupos m

ais pobres da com
unidade.

Além
 disso, os países devem

 continuar com
 a vigilância m

áxim
a para evitar o ressurgim

ento de tal doença.

O
s parceiros em

 desenvolvim
ento foram

 exortados a cancelar totalm
ente as dívidas dos países africanos pobres e

grandem
ente endividados para liberar recursos para program

as capazes de aliviar a pobreza, tais com
o Fazer R

ecuar o
Paludism

o, e a atribuir novos e im
portantes recursos de pelo m

enos 1 bilião de dólares anuais para Fazer R
ecuar o

Paludism
o. Tam

bém
 há necessidade de recursos adicionais para estim

ular o desenvolvim
ento de vacinas antipalúdicas

apropriadas para a África e fornecer incentivos sem
elhantes para outras tecnologias antipalúdicas. A colaboração entre

instituições de investigação da África e parceiros em
 todo o m

undo deve ser reforçada e apoiada para garantir a utilização
total dos conhecim

entos de investigação e da experiência do program
a.

O
s líderes prom

eteram
:

■
im

plem
entar nos seus países o Plano de Acção aprovado;

■
desenvolver m

ecanism
os para facilitar o fornecim

ento de inform
ações fidedignas sobre paludism

o a responsáveis de
tom

adas de decisão, a nível caseiro, com
unitário, distrital e nacional, para que possam

 tom
ar m

edidas apropriadas;

■
reduzir ou abolir taxas e im

postos sobre m
osquiteiros e m

ateriais, insecticidas, m
edicam

entos antipalúdicos e outros
artigos e serviços recom

endados que são necessários para estratégias de luta contra o paludism
o;

■
atribuir os recursos necessários para im

plem
entação durável de acções planificadas da iniciativa Fazer R

ecuar o
Paludism

o;

■
aum

entar o apoio à investigação (incluindo investigação prática) para desenvolvim
ento de um

a vacina, novos m
eios e

m
elhoram

ento dos já existentes;

■
com

em
orar esta Cim

eira declarando o dia 25 de Abril de cada ano com
o D

ia Africano do Paludism
o;

■
solicitar às N

ações U
nidas que declarem

 a próxim
a década 2001-2010 com

o década do Paludism
o; e

■
explorar e desenvolver a m

edicina tradicional no cam
po da luta antipalúdica.

O
s líderes pediram

 ao G
overno da N

igéria para com
unicar os resultados desta Cim

eira sobre Fazer R
ecuar o Paludism

o
durante a próxim

a reunião da O
U

A para seguim
ento. Além

 disso, pediram
 aos Com

ités R
egionais das R

egiões Africana e
do M

editerrâneo O
riental para acom

panhar a im
plem

entação desta D
eclaração e notificar regularm

ente a O
U

A e procurar
colaborar com

 agências das N
U

 e outros parceiros.

Sua Excelência, Sr. O
lusegun O

basanjo, Presidente da N
igéria, que acolheu a Cim

eira, na sua alocução de encerram
ento

disse: "H
oje principiám

os a escrever o capítulo final da história do paludism
o. Fizem

os nascer no nosso povo esperanças
e expectativas – não os podem

os desiludir. Possa o paludism
o recuar e o desenvolvim

ento avançar em
 todos os países

africanos."
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Pelos Chefes de Estado e de G
overno africanos

25 de Abril de 2000, 

Abuja, N
igéria

N
ós, Chefes de Estado e de G

overno de países africanos reunidos em
 Abuja, N

igéria a 25 de Abril de 2000,

Evocando
a D

eclaração de H
arare de 4 de Junho de 1997 da O

rganização da U
nidade Africana (O

U
A) sobre Prevenção

e Luta contra o Paludism
o no contexto da R

ecuperação e D
esenvolvim

ento Económ
icos da África, e a subsequente

Iniciativa Africana de Luta contra o Paludism
o no século XXI que, nos fins de 1998, se tornou Fazer R

ecuar o Paludism
o

na África,

Considerando
outras D

eclarações im
portantes sobre saúde e desenvolvim

ento aprovadas pela O
rganização da U

nidade
Africana,

R
econhecendo

o fardo de m
orbilidade e económ

ico que o paludism
o im

põe a centenas de m
ilhões de africanos e o

obstáculo que representa para o desenvolvim
ento e dim

inuição da pobreza,

R
egistando

o facto do paludism
o representar cerca de um

 m
ilhão de m

ortes anuais na África, 

■
Em

 cada dez casos de paludism
o no m

undo, nove ocorrem
 na África a sul do Sara,

■
O

 paludism
o custa à África m

ais de 12 biliões de dólares por ano, e pode ser controlado com
 um

a pequena fracção
desta quantia,

■
Q

uem
 sofre m

ais são algum
as das populações m

ais pobres do continente e que o paludism
o m

antem
 na pobreza,

■
Fam

ílias pobres vivendo em
 áreas palúdicas podem

 chegar a gastar 25 por cento ou m
ais da sua renda anual em

prevenção e tratam
ento,

■
O

 paludism
o tem

 atrasado o crescim
ento económ

ico dos países africanos em
 1,3%

 por ano. O
 efeito acum

ulado em
35 anos resulta actualm

ente em
 tais países num

 nível de PIB 32%
 inferior ao que seria se o paludism

o não existisse, 

■
O

 paludism
o pode ressurgir em

 áreas onde está controlado,

Considerando
que o paludism

o é evitável, tratável e curável,

R
econhecendo:

■
O

 forte em
penho para m

elhorar a saúde e prom
over o bem

-estar das populações africanas dos seus governos,
com

unidades e parceiros em
 desenvolvim

ento,

■
Q

ue todos os países africanos assinaram
 e ratificaram

 a Convenção sobre os D
ireito da Criança (CD

C) que reconhece
o direito de todas as crianças a boa saúde e nutrição,

Apreciando
o im

pulso dado pelo m
ovim

ento Fazer R
ecuar o Paludism

o para ajudar a dim
inuir o fardo representado pelo

paludism
o,

R
ealçando

a existência actual de um
a oportunidade única de reverter a situação do paludism

o na África,

1.CO
N

SA
G

R
A

M
O

-N
O

S D
E

 N
O

V
O

 A
O

S:

Princípios e objectivos da D
eclaração de H

ahare de 1997.
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E

M
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H

A
M

O
-N

O
S PO

R
 U

M
 E

SFO
R

ÇO
 IN

TE
N

SIV
O

 PA
R

A
:

Até ao ano 2010 reduzir a m
etade a m

ortalidade entre a população africana, pela im
plem

entação de estratégias e
acções para Fazer R

ecuar o Paludism
o, tal com

o foi aprovado na Cim
eira.

Iniciar acções a nível regional para assegurar a im
plem

entação, controlo e gestão da iniciativa Fazer R
ecuar o

Paludism
o.

Iniciar acções a nível nacional para fornecer recursos destinados a facilitar a realização dos objectivos da iniciativa Fazer
R

ecuar o Paludism
o.

Trabalhar com
 os nossos parceiros em

 países afectados pelo paludism
o rum

o a objectivos estabelecidos, assegurando
a 

atribuição 
dos 

recursos 
necessários 

provenientes 
de 

sectores 
privados 

e 
públicos 

e 
de 

organizações 
não-

governam
entais.

Criar nos nossos países um
 am

biente propício que perm
ita um

a participação crescente de parceiros internacionais nas
nossas acções de luta contra o paludism

o.

3.D
E

CID
IM

O
S:

Iniciar acções apropriadas e viáveis de reforço dos sistem
as de saúde para assegurar que no ano 2005:

Pelo m
enos 60%

 das pessoas que sofrem
 de paludism

o têm
 acesso rápido a tratam

ento correcto, econom
icam

ente
acessível e apropriado nas 24 horas seguintes ao início dos sintom

as.

Pelo m
enos 60%

 das pessoas a risco de contrair o paludism
o, especialm

ente m
ulheres grávidas e crianças m

enores de
cinco anos, beneficiam

 da com
binação m

ais indicada de m
edidas de protecção pessoais e com

unitárias tais com
o

m
osquiteiros tratados com

 insecticida e outras m
edidas acessíveis e econom

icam
ente possíveis para evitar infecções e

sofrim
ento.

Pelo m
enos 60%

 de todas as m
ulheres grávidas correndo o risco de contrair o paludism

o, especialm
ente as grávidas

pela prim
eira vez, têm

 acesso a profilaxia quím
ica ou tratam

ento presuntivo interm
itente.

4.PE
D

IM
O

S:

A todos os estados m
em

bros a realização de reform
as dos sistem

as de saúde que perm
itirão,

i) 
Prom

over a participação com
unitária no controlo conjunto de acções da iniciativa Fazer R

ecuar o Paludism
o para

intensificar a sua sustentabilidade.

ii)
Tornar o diagnóstico e tratam

ento do paludism
o disponível o m

ais perifericam
ente possível, incluindo tratam

ento
a dom

icílio.

iii)
D

ar aos grupos m
ais pobres da com

unidade acesso a tratam
ento apropriado.

iv)
Continuar com

 a vigilância m
áxim

a para evitar o ressurgim
ento do paludism

o.

A todos os parceiros em
 desenvolvim

ento para:

v)
Cancelar com

pletam
ente as dívidas dos países africanos pobres e grandem

ente endividados para liberar recursos
para program

as de dim
inuição da pobreza incluindo Fazer R

ecuar o Paludism
o.

vi)
Atribuir novos recursos im

portantes, de pelo m
enos 1 bilião de dólares por ano, a Fazer R

ecuar o Paludism
o.

vii)Investir m
ais recursos para estim

ular o desenvolvim
ento de vacinas antipalúdicas apropriadas para a África e

fornecer incentivos sem
elhantes para outras tecnologias antipalúdicas.

viii)
R

eforçar e apoiar a colaboração entre instituições de investigação dentro da África e com
 parceiros em

 todo o
m

undo.

ix)
Fom

entar a colaboração entre instituições de investigação e agências im
plem

entando a iniciativa Fazer R
ecuar o

Paludism
o, para assegurar um

a utilização total dos conhecim
entos em

 investigação e da experiência do program
a.
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5.PR
O

M
E

TE
M

O
S:

i)
Im

plem
entar nos nossos países o Plano de Acção aprovado e relativo a esta D

eclaração.

ii)
D

esenvolver m
ecanism

os para facilitar o fornecim
ento de inform

ações fidedignas sobre paludism
o a responsáveis

de tom
adas de decisão, a nível caseiro, com

unitário, distrital e nacional, para que possam
 tom

ar m
edidas apropriadas.

iii)
R

eduzir ou abolir taxas e im
postos sobre m

osquiteiros e m
ateriais, insecticidas, m

edicam
entos antipalúdicos e

outros artigos e serviços recom
endados que são necessários para estratégias de luta contra o paludism

o.

iv)
Atribuir os recursos necessários para im

plem
entação durável de acções planificadas da iniciativa Fazer R

ecuar o
Paludism

o.

v)
Aum

entar o apoio à investigação (incluindo investigação prática) para desenvolvim
ento de um

a vacina, novos m
eios

e m
elhoram

ento dos já existentes.

vi)
Com

em
orar esta Cim

eira declarando o dia 25 de Abril de cada ano com
o D

ia Africano do Paludism
o e solicitar às

N
ações U

nidas que declarem
 a próxim

a década 2001-2010 com
o década do Paludism

o.

vii)Explorar e desenvolver a m
edicina tradicional no cam

po da luta antipalúdica.

6.PE
D

IM
O

S:

Aos Com
ités R

egionais da África e do M
editerrâneo O

riental para acom
panhar a im

plem
entação desta D

eclaração e
notificar regularm

ente à O
U

A, e procurar colaborar com
 agências das N

U
 e outros parceiros.

7.SO
LICITA

M
O

S:

Ao G
overno da N

igéria que com
unique o resultado desta Cim

eira sobre Fazer R
ecuar o Paludism

o na próxim
a cim

eira
da O

U
A para seguim

ento da acção em
 conjunto com

 as agências das N
ações U

nidas e outros parceiros.
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ÁR
EAS PR

IO
R

ITÁR
IAS

ABO
R

D
AG

EN
S E ACTIVID

AD
ES

■
 

M
elhorar a capacidade de gestão dos m

inistérios da saúde. Assegurar a
existência 

de 
políticas 

de 
saúde 

e 
program

as 
integrados 

para
tratam

ento 
e 

prevenção 
de 

doenças 
prioritárias. 

D
esenvolver

indicadores de base para controlo e avaliação do desem
penho do

sistem
a de saúde.

■
 

Prom
over a descentralização do sistem

a de saúde a fim
 de m

elhorar o
acesso a serviços.

■
 

Criar e reforçar capacidades para prestação de cuidados de saúde a
nível distrital e com

unitário.

■
 

A 
descentralização 

do 
sistem

a 
de 

saúde 
deve 

acom
panhar 

a
descentralização em

 outros sectores.

■
 

R
eforçar parcerias com

 O
N

G
 e o sector privado para fornecim

ento de
cobertura 

e 
acesso 

universais 
com

 
cuidados 

com
plem

entares,
com

patíveis e contínuos.

■
 

Criar 
e 

reforçar 
parcerias 

com
 

outros 
sectores 

cujas 
actividades

fom
entam

 a transm
issão do paludism

o, assegurando a realização da
Avaliação do Im

pacto Am
biental (EIA), Avaliação do R

isco Sanitário
(H

R
A) e G

estão do R
isco Sanitário (H

R
M

) de todos os projectos de
desenvolvim

ento.

■
 

Alargar as opções de financiam
ento da saúde a nível com

unitário a fim
de m

elhorar a acessibilidade e possibilidade financeira de tratam
ento

antipalúdico e m
edidas de prevenção.

■
 

R
eforçar 

o 
sistem

a 
existente 

de 
gestão 

financeira 
para 

garantir
transparência, equidade e probidade na utilização dos fundos a todos os
níveis.

■
 

Elaborar conjuntos de intervenções para enfrentar doenças prioritárias
(intervenções de tratam

ento e prevenção) tais com
o D

ITID
I.

■
 

Assegurar a atribuição de recursos necessários e facilitar a colaboração
de todos os m

em
bros da equipa de saúde no fornecim

ento de conjuntos
de intervenção prioritária.

■
 

Encorajar e apoiar program
as com

unitários para diagnóstico im
ediato,

e tratam
ento antipalúdico rápido e adequado.

■
 

Tom
ar m

edidas apropriadas para assegurar que a secção m
ais pobre da

O
rganização e gestão do sistem

a
de saúde

Estru
tu

ra
 p

a
ra

 co
n
tro

lo
 d

o
 P

la
n
o
 d

e A
cçã

o
,

D
ecla

ra
çã

o
 d

e A
b
u
ja

A
. Elem

en
to

s d
o
 p

la
n
o

Tratam
ento de doenças 
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■
 

D
esenvolver 

m
ecanism

os 
para 

assegurar 
fornecim

ento 
adequado,

contínuo e rápido de artigos, especialm
ente m

edicam
entos, insecticidas

e outros m
ateriais de luta contra o paludism

o.

■
 

Produzir e actualizar as políticas nacionais de m
edicam

entos para todas
as doenças prioritárias e assegurar a sua im

plem
entação e análise

através dos sectores governam
entais e privados.

■
 

Prom
over a sensatez na receita de m

edicam
entos antipalúdicos tanto

no sector público com
o no privado. Estabelecer ou reforçar um

a
autoridade reguladora eficiente para analisar todos os pedidos de
registo de m

edicam
entos e tendo um

a forte capacidade de inspecção e
im

posição.

■
 

Apoiar 
e 

contribuir 
para 

o 
estabelecim

ento 
e/ou 

conservação 
de

laboratórios 
independentes, 

nacionais 
e 

regionais, 
de 

controlo 
de

qualidade de m
edicam

entos.

Fornecim
ento de m

edicam
entos

antipalúdicos e m
ateriais de luta

contra o paludism
o

■
 

Sensibilizar a população e fom
entar m

edidas de prevenção, tais com
o

protecção das casas, m
osquiteiros tratados com

 insecticida e outras
m

edidas tais com
o controlo do m

eio am
biente.

■
 

Apoiar 
e 

encorajar 
m

edidas 
am

bientais 
tom

adas 
por 

fam
ílias 

e
com

unidades para reduzir os locais de reprodução de m
osquitos.

■
 

Apoiar e fom
entar a elaboração e utilização de rem

édios tradicionais
para lutar contra o paludism

o.

■
 

Apoiar e fom
entar m

edidas de prevenção do paludism
o tais com

o
quim

ioprofilaxia 
e/ou 

tratam
ento 

interm
itente 

presuntivo 
para

m
ulheres grávidas, especialm

ente as que estão na prim
eira gravidez.

■
 

Iniciar estratégias para evitar a reintrodução do paludism
o em

 zonas
livres da doença.

Prevenção de doenças

com
unidade tem

 disponibilidade de tratam
ento adequado e de custo

acessível para paludism
o grave.

■
 

M
elhorar a qualidade do diagnóstico e tratam

ento graças a form
ação

contínua e supervisão. Fornecer serviços de laboratório, equipam
ento

apropriado e m
edicam

entos essenciais nos principais centros de saúde.

■
 

Fornecer instrução sanitária e inform
ação em

 escolas, locais de trabalho,
junto de pais, especialm

ente m
ães e pessoas cuidando de crianças

pequenas, 
sobre 

m
aneira 

de 
reconhecer 

o 
paludism

o. 
M

elhorar 
a

capacidade de tratam
ento em

 casa e de reconhecim
ento da necessidade

de procura de assistência em
 casos graves.

■
 

Estabelecer directivas para tratam
ento do paludism

o e outras doenças
prioritárias por pessoal de saúde a todos os níveis.
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C
im

eira
 A

frica
n
a
 so

b
re Fa

zer R
ecu

a
r o

 P
a
lu

d
ism

o

■
 

R
eforçar 

o 
sistem

a 
de 

inform
ações 

sobre 
saúde 

para 
assegurar

notificação fidedigna de casos de paludism
o e m

ortes com
o parte do

sistem
a integrado de controlo de doenças.

■
 

Fornecer 
tais 

inform
ações 

a 
trabalhadores 

de 
saúde 

e 
decisores

políticos para tom
adas de decisões apropriadas.

■
 

Estabelecer um
 m

eio de alerta efectivo para prevenção e resposta a
epidem

ias capaz de, o m
ais rapidam

ente possível, detectar e conter
qualquer surto.

■
 

Estabelecer um
 sistem

a efectivo para alertar autoridades de luta contra
o paludism

o e decisores políticos em
 outros sectores pertinentes de

novos projectos de desenvolvim
ento, m

ovim
entos de população, assim

com
o alterações am

bientais e clim
áticas que possam

 ter im
pacto sobre

a situação do paludism
o.

Vigilância de doenças, prevenção
de epidem

ias e resposta

■
 

Prom
over acção m

ultissectorial essencial para assegurar que projectos
e actividades não criam

 locais de reprodução do vector, nem
 expõem

trabalhadores, 
fam

ílias 
e 

com
unidades 

ao 
risco 

de 
paludism

o.
Prom

ulgar 
e 

aplicar 
leis 

e 
regulam

entos 
apropriados 

para 
apoiar

estratégias de controlo.

■
 

Sensibilizar 
a 

com
unidade 

económ
ica 

para 
o 

im
pacto 

económ
ico

negativo dum
 problem

a de paludism
o contínuo, e influenciá-la para

prestação de apoio m
aterial e financeiro à luta antipalúdica a todos os

níveis. 
Apresentar 

o 
reconhecim

ento 
oficial 

a 
todas 

as 
pessoas

contribuindo de m
aneira im

portante e constante.

■
 

Fornecer incentivos especiais, tais com
o em

préstim
os de reem

bolso
fácil, isenção de im

postos, taxas de im
portação que reduzam

 o custo de
m

ateriais e fornecim
entos destinados a lutar contra o paludism

o.

■
 

Estabelecer e aplicar leis e regulam
entos que prom

ovam
 a saúde e

evitem
 a doença.

■
 

Criar e reforçar parcerias com
 escolas e em

presas para aum
entar o

acesso a tratam
ento antipalúdico e m

edidas de prevenção.

■
 

Fornecer oportunidades de instrução contínua para pessoal de serviços
de saúde e com

unidades para que se possam
 m

anter em
 dia com

 a
política e as directivas nacionais no cam

po da luta contra o paludism
o.

■
 

Estabelecer program
as de desenvolvim

ento de recursos hum
anos a

curto, m
édio e longo prazo, depois de avaliadas as necessidades de

criação de capacidades, para todos os níveis de prestação de serviços de
saúde.

Controlo sustentável

D
esenvolvim

ento de recursos
hum

anos
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■
 

Assegurar 
que 

padrões 
e 

directivas 
para 

tratam
ento 

de 
casos,

prevenção de doenças, vigilância de epidem
ias, transm

issão e controlo
são incorporados em

 pre-serviços e outras actividades de form
ação, e

que fornecem
 um

a base para avaliação de com
petências adquiridas

durante a form
ação e de desem

penho de trabalho.

■
 

Analisar 
regularm

ente 
o 

program
a 

das 
escolas 

de 
m

edicina,
enferm

agem
, saúde pública, ciências relacionadas e outras instituições

de form
ação para assegurar a sua actualização em

 relação a políticas
nacionais e padrões de tratam

ento de doenças.

■
 

Em
 colaboração com

 instituições apropriadas, desenvolver ou reforçar
a capacidade e aptidão a todos os níveis para realizar investigação
incluindo 

investigação 
prática 

 
interdisciplinar 

sobre 
questões

directam
ente pertinentes aos objectivos de luta, e assegurar que os

resultados fornecem
 orientações para alterações de program

a quando
necessário.

■
 

Trocar resultados de investigação com
 países da região, especialm

ente
com

 os que têm
 problem

as e interesses sem
elhantes.

■
 

Estabelecer 
m

ecanism
os 

para 
desenvolvim

ento 
de 

program
as 

de
investigação prioritária e coordenação a nível nacional. Assegurar que
os resultados são incorporados nas estratégias de luta.

■
 

Apoiar estudos em
 vários centros para desenvolvim

ento de vacinas,
novos m

edicam
entos e m

eios de luta contra o paludism
o.

■
 

Prom
over a investigação e o desenvolvim

ento da m
edicina tradicional.

Investigação incluindo
investigação prática
interdisciplinar

B
. IN

D
IC

A
D

O
R
ES PA

R
A

 C
O

N
TR

O
LO

2
0

0
0

-2
0

0
5

■
 

N
úm

ero de países com
 um

a política de saúde.

■
 

N
úm

ero de países com
 planos de saúde distritais reflectindo tal política.

■
 

Política 
de 

cobertura 
universal 

para 
todos 

com
 

um
 

pacote 
de

intervenções de base, incluindo intervenções contra o paludism
o.

■
 

Percentagem
 

de 
serviços 

de 
saúde 

que 
aplicaram

 
os 

pacotes 
de

intervenções.

■
 

Percentagem
 das despesas totais do governo relativas à saúde.

O
rganização e gestão do 

sistem
a de saúde



1
0

C
im

eira
 A

frica
n
a
 so

b
re Fa

zer R
ecu

a
r o

 P
a
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d
ism

o

■
 

Proporção 
de 

despesas 
com

 
a 

saúde 
entre 

serviços 
prim

ários,
secundários e terciários.

■
 

Percentagem
 de distritos recolhendo e utilizando sistem

aticam
ente

inform
ações de saúde para fins de planeam

ento.

■
 

N
úm

ero de países com
 um

a política de m
edicam

entos antipalúdicos

■
 

N
úm

ero de países com
 um

 sistem
a de Vigilância Integrada das D

oenças.

■
 

Percentagem
 de distritos a nível nacional que estão a im

plem
entar

D
ITID

I a nível de serviço, com
unidade e agregado fam

iliar para tratar
doenças infantis.

■
 

Percentagem
 de pessoas de grande risco com

 um
 acesso de paludism

o,
obtendo tratam

ento apropriado no espaço de oito horas.

■
 

N
úm

ero de países com
 sistem

as de encam
inham

ento a nível de posto de
saúde.

■
 

Percentagem
 de agregados fam

iliares com
 acesso a m

edicam
entos

antipalúdicos no espaço de 24 horas.

Tratam
ento de doenças

■
 

Percentagem
 

de 
postos 

com
 

disponibilidade 
de 

antipalúdicos 
de

prim
eira e segunda linha

■
 

Percentagem
 

de 
postos 

com
 

serviços 
adequados 

de 
detecção 

de
parasitas.

Fornecim
ento de m

edicam
entos

antipalúdicos e m
ateriais ligados à

luta contra o paludism
o

■
 

Percentagem
 de m

enores de cinco anos dorm
indo com

 m
osquiteiros

tratados com
 insecticida

■
 

Percentagem
 

de 
m

ulheres 
grávidas 

dorm
indo 

com
 

m
osquiteiros

tratados com
 insecticida

■
 

Percentagem
 de casas aspergidas com

 insecticida

■
 

D
esenvolvim

ento de leis e regulam
entos sobre estratégias de luta

contra o paludism
o

■
 

Percentagem
 de projectos de saúde com

 avaliação do im
pacto no

am
biente e na saúde

Prevenção de doenças

■
 

Percentagem
 de epidem

ias de paludism
o detectadas nas duas sem

anas
iniciais.

■
 

Percentagem
 de epidem

ias de paludism
o devidam

ente controladas nas
duas sem

anas iniciais.

Vigilância de doenças, preparação
para epidem

ias e resposta



P
la

n
o
 d

e A
cçã

o

1
1

■
 

N
úm

ero de países tendo instituído m
edidas de redução ou de abolição

de taxas sobre m
edicam

entos antipalúdicos, m
osquiteiros tratados com

insecticida e outros produtos antipalúdicos.

■
 

Percentagem
 de países tendo entrado em

 linha de conta com
 factores

de risco am
bientais para o paludism

o no planeam
ento de projectos de

desenvolvim
ento.

■
 

N
úm

ero de países onde o program
a da escola prim

ária inclui a procura
de prevenção e tratam

ento do paludism
o.

Controlo durável

■
 

Presença de pessoal com
 capacidade técnica (incluindo D

ITID
I) ao nível

exigido de prestação de serviço

■
 

Aum
ento da percentagem

 em
 conhecim

entos, atitudes e práticas a nível
com

unitário.

D
esenvolvim

ento de recursos
hum

anos

■
 

N
úm

ero de novos m
edicam

entos e m
eios antipalúdicos desenvolvidos

para utilização a nível de com
unidade e de instituição.

■
 

Percentagem
 

de 
países 

com
 

colaboração 
efectiva 

em
 

investigação
prática entre instituições nacionais e m

inistérios da saúde.

■
 

N
úm

ero 
de 

países 
tendo 

estabelecido 
m

ecanism
os 

para
desenvolvim

ento 
e 

coordenação 
de 

program
as 

de 
investigação

prioritários a nível nacional incluindo o desenvolvim
ento de vacinas.

■
 

R
esultados de investigação incorporados em

 estratégias de controlo.

■
 

N
ovas descobertas em

 m
edicina tradicional.

.

Investigação incluindo
investigação prática
interdisciplinar



1
2

C
im

eira
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frica
n
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b
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a
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a
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d
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■
 

O
s 

D
irectores 

R
egionais 

de 
O

M
S/AFR

O
/EM

R
O

, 
de 

acordo 
com

 
o

Secretário-G
eral da O

U
A, apresentarão um

 relatório de situação sobre
a im

plem
entação do Program

a de Acção da D
eclaração de Abuja à

reunião anual dos Chefes de Estado e de G
overno da O

U
A. 

■
 

Avaliação: – R
euniões extraordinárias de Chefes de Estado e G

overno
serão realizadas para analisar e avaliar o progresso conseguido nos
anos 2005 (m

eio term
o) e 2010 (fim

 do term
o).

1. Inform
ação aos chefes de estado

e governos

■
 

R
eunião dos Chefes de E

stado
e de G

overno da O
U

A

■
 

O
s 

D
irectores 

R
egionais 

de 
O

M
S/AFR

O
/EM

R
O

, 
de 

acordo 
com

 
o

Secretário-G
eral da O

U
A, apresentarão um

 relatório de situação sobre
a im

plem
entação do Program

a de Acção da D
eclaração de Abuja à

reunião anual dos M
inistros da Saúde da O

U
A.

■
 

O
s D

irectores R
egionais de O

M
S/AFR

O
/EM

R
O

, grupos sub-regionais
tais com

o ECO
W

AS, Com
unidade da África O

riental (EAC), Com
unidade

de D
esenvolvim

ento da África Austral (SAD
C), Secretariado R

egional de
Saúde do Com

m
onw

ealth para a África O
riental e Austral (CR

H
SESA) e

outros 
parceiros, 

de 
acordo 

com
 

o 
Secretário-G

eral 
da 

O
U

A,
apresentarão um

 relatório de situação sobre a im
plem

entação do
Program

a de Acção da D
eclaração de Abuja às reuniões dos Com

ités
R

egionais da O
M

S da AFR
O

 e EM
R

O
..

2. Inform
ação aos m

inistros da
saúde

■
M

inistros da saúde da O
U

A

■
R

euniões do Com
ité R

egional 
da A

FR
O

/E
M

R
O

■
 

O
s D

irectores R
egionais de O

M
S/AFR

O
/EM

R
O

, de acordo com
 o G

estor
do Projecto FR

P/Sede, apresentarão um
 relatório de situação sobre a

im
plem

entação do Program
a de Acção da D

eclaração de Abuja à reunião
dos parceiros de FR

P M
undial. 

■
 

O
 D

irector R
egional de O

M
S/AFR

O
 apresentará um

 relatório de situação
sobre a im

plem
entação do Program

a de Acção da D
eclaração de Abuja

à reunião regional de parceiros/G
rupo Especial em

 FR
P.

■
 

O
s M

inistérios da Saúde inform
arão os parceiros a nível nacional sobre

o progresso realizado na im
plem

entação do Program
a de Acção da

D
eclaração de Abuja.

3. Inform
ação a parceiros

■
R

eunião M
undial de Parceiros

em
 FR

P (G
enebra)

■
R

eunião R
egional de

Parceiros/G
rupo E

special em
FR

P

■
Parceiros a nível nacional

C
. ESTR

U
TU

R
A

 D
E N

O
TIFIC

A
Ç
Ã

O

IN
STITU

IÇÕ
ES

M
ECAN

ISM
O

S

■
 

Em
 colaboração com

 países e parceiros, O
M

S/AFR
O

/EM
R

O
 elaborarão

um
 m

odelo que perm
ita aos países utilizar inform

ações existentes para
notificar anualm

ente o progresso conseguido na im
plem

entação do
Program

a de Acção da D
eclaração de Abuja.

4. N
otificação pelos países

■
R

elatórios anuais


